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澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 400/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，根據外港客運碼頭經營批給公證合同第十四條第一款，

並按照三月二日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款和第

十五條的規定，作出本批示。

一、續任巢樹恆作為政府駐澳門旅遊娛樂股份有限公司的

代表，為期一年。

二、執行上指職務的每月報酬為$6,600.00（澳門幣陸仟陸

佰元整）。

三、本批示自二零零九年十一月十五日起生效。 

二零零九年十月十一日

行政長官 何厚鏵

第 401/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，根據澳門特別行政區（內港）與深圳經濟特區（蛇口）

之間海上客運服務營運批給公證合同第十五條第一款，並按照

三月二日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款和第十五條

的規定，作出本批示。

一、續任張佩儀作為政府駐粵通船務有限公司的代表，為

期一年。

二、執行上指職務的每月報酬為$6,600.00（澳門幣陸仟陸

佰元整）。

三、本批示自二零零九年十一月十五日起生效。 

二零零九年十月十一日

行政長官 何厚鏵

第 402/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 400/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
n.º 1 da cláusula 14.ª do contrato de concessão da exploração do 
Terminal Marítimo do Porto Exterior e nos termos dos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de 
Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegado do Governo jun-
to da «Sociedade de Turismo e Diversões de Macau, S.A.», de 
Chau Chu Hang Estevão, pelo período de um ano.

2. O exercício dessas funções é remunerado pela quantia 
mensal de $ 6 600,00 (seis mil e seiscentas patacas).

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 15 de 
Novembro de 2009.

11 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 401/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 15.º do contrato de concessão da exploração do 
serviço de transportes marítimos de passageiros entre a Região 
Administrativa Especial de Macau (Porto Interior) e a Zona 
Económica Especial de Shenzhen (Shekou) e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, 
de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegada do Governo junto 
da «Agência de Transportes de Passageiros Yuet Tung, Limita-
da», de Cheong Pui I, pelo período de um ano.

2. O exercício dessas funções é remunerado pela quantia 
mensal de $ 6 600,00 (seis mil e seiscentas patacas).

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 15 de 
Novembro de 2009.

11 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 402/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:
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授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，

以便代表澳門特別行政區作為立約人，簽署新聞局與 De l ta 

Edições - Sociedade Unipessoal Lda. 提供出版《澳門》雜誌葡

文印刷版及電子版之採編、版面設計、印製、發行、推廣、管

理及相關服務之合同。

二零零九年十月十二日

行政長官 何厚鏵

第 403/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

授予體育發展基金行政管理委員會主席黃有力博士或其法

定代任人一切所需權限，以便代表澳門特別行政區作為立約

人，簽署體育發展基金與友恆園林綠化工程有限公司有關體育

發展局轄下體育設施草地及綠化帶護理服務合同。

二零零九年十月十四日

行政長官 何厚鏵

第 404/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，根據現行《澳門特別行政區經營中式彩票專營特許合

同》第十六條第一款，並按照三月二日第13/92/M號法令第二

條第一款及第二款和第十五條的規定，作出本批示。

一、Gonçalo Jorge Cabral Lourenço da Silva擔任政府駐

榮興彩票有限公司代表的委任，由二零零九年十月二十五日起

續期一年。

二、執行上指職務的每月報酬為$6,600.00（澳門幣陸仟陸

佰元整）。

二零零九年十月十四日

行政長官 何厚鏵

第 405/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條、第

六十二條和第六十四條賦予的職權，並根據第2/1999號法律

São delegados no director do Gabinete de Comunicação So-
cial, Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante do contrato a celebrar 
entre o Gabinete de Comunicação Social e a Delta Edições — 
Sociedade Unipessoal Lda., para a prestação de serviços de pro-
dução redactorial, gráfica e industrial, distribuição, promoção, 
gestão e divulgação por meios electrónicos da Revista Macau 
em língua portuguesa.

12 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 403/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:

São delegados no presidente do Conselho Administrativo do 
Fundo de Desenvolvimento Desportivo, doutor Vong Iao Lek, 
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato a celebrar entre o Fundo de Desenvol-
vimento Desportivo e a «Companhia de Jardinagem Iau Heng, 
Limitada», para a prestação de serviços de tratamento dos rel-
vados e das zonas verdes das instalações desportivas afectas ao 
Instituto do Desporto.

14 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 404/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bá sica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 da cláusula 16.ª do «Contrato de concessão, em 
regime de exclusivo, da exploração na Região Administrativa Es-
pecial de Macau de lotarias chinesas» em vigor e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do De cre to-Lei n.º 13/92/M, 
de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegado do Governo junto 
da Sociedade de Lotarias Wing Hing, Limitada, de Gonçalo Jor-
ge Cabral Lourenço da Silva, pelo prazo de um ano, a partir de 
25 de Outubro de 2009.

2. O exercício das funções acima referidas é remunerado pela 
quantia mensal de $ 6 600,00 (seis mil e seiscentas patacas).

14 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 405/2009

Usando da faculdade conferida pelos artigos 50.º, 62.º e 64.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 e do n.º 1 do artigo 3.º 


	A01) 12847-12852
	A02) 12853-12869
	A03) 12870-12875
	A04) 12876-12885
	A05) 12886-12898



